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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº ___/2022 ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº E-003/2022.

 
 
ADICIONA O ARTIGO 187-A AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR E- 003/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:


Art. 1º. Fica adicionado o artigo 187-A ao projeto de lei complementar nº E-003/2022, nos seguintes termos:

“Art. 187-A. No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da vigência desta Lei, o Poder Executivo deverá criar uma comissão permanente para revisar o disposto neste Código de Conduta e Ética. 
§1º. A referida comissão terá como objetivo, analisar a aplicabilidade deste Código de Conduta e Ética, com vistas a apresentação de propostas modificativas do mesmo, que serão objeto de lei específica.
§2º. O relatório final da comissão revisora será apresentado ao Chefe do Poder Executivo e a Câmara Municipal de Macaé, para que possam ser adotadas as medidas cabíveis.
§3º.  A comissão será composta por:
I - Um membro do Sindicato dos Servidores Públicos Civis Municipais de Macaé RJ - Sindservi;
II - Um membro do Sindicato dos Guardas Municipais e Vigias da Guarda Municipal de Macaé – RJ - Sindguarda;
III - Um membro da Associação dos Guardas Municipais do Estado do Rio de Janeiro - Agmerj;
IV - Dois membros da Secretaria de Ordem Pública;
V - Dois membros da Câmara Municipal de Macaé;
VI - Um representante eleito pela categoria através de voto secreto com eleição em um único dia.
§4º. Em caso de impedimento ou impossibilidade dos membros em participar de atos da Comissão, os representantes mencionados no §3º deste artigo poderão indicar substituto.
§5º. A composição da Comissão vigorará durante o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no diário oficial.


Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei Complementar nº E-003/2022, revogando disposições em contrário.


Macaé, 17 de maio de 2022.
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